
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU/PA - CNPJ nº 01.612.367/0001-29. 
Palácio do Executivo – Endereço: Rua Cônego Siqueira Mendes, s/n - Quatipuru – Pará, CEP - 68.709-000. 
E-mail: cplpmq@gmail.com 

 

 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
EDITAL 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 20260304-001 - GAB/PMQ. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2026-008 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE QUATIPURU através de sua Prefeitura Municipal, sediada na Rua Cônego Siqueira 
Mendes, 264, Centro – 68709-000 inscrito no CNPJ sob o nº. 01.612.367/0001-29, por intermédio do Agente de 
Contratação e Pregoeiro, Sr. Paulo Sérgio Reis de Sousa, nomeado pela Portaria n° 006/2026- PMQ, realizará 
licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço 
por item, nos termos da Lei nº 14.133, DE 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital. 

 
Data da sessão: 29/05/2026 Horário: 09h00min 
Local: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br 
Critério de Julgamento: Menor Preço/Proposta mais vantajosa 
Modo de disputa: Aberto/Fechado 

 
1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, pelo sistema de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS - 
ITENS SEM SALDOS - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO 
DE QUATIPURU – PA. 
1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 33 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO  
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
4.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
4.3.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 
na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
4.5. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 
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4.6.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998; 
4.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.6.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.6.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213/1991. 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
iniciais, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, e os documentos de habilitação até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.2.1. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá após o julgamento das habilitações. 
6. DA INVERSÃO DE FASE - HABILITAÇÃO  
6.1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da NLLC, 
devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca da 
melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame. 
6.2 A inversão de fases permitirá que a administração pública analise a qualidade, conformidade e 
especificações do objeto ofertado conforme os parâmetros e exigências definidos no Termo de Referência antes 
que seja analisada a proposta de preços, trazendo mais eficiência e celeridade para o procedimento licitatório. 
6.3 Ao inverter a fase, a análise técnica é priorizada. Dessa forma, a qualidade dos produtos ofertados é 
verificada antes de qualquer proposta comercial ser considerada. Isso garante que apenas fornecedores que 
apenas empresas que cumpram os critérios técnicos participem da disputa, evitando problemas futuros de 
fornecimento inadequado. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e 
exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, nos termos do ato motivado 
fundamentado no art. 17 da Lei 14.133/2021. 
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6.4 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
todos os documentos de habilitação exigidos no edital a proposta comercial completa, em papel timbrado, com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.5 O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, acompanhados da proposta comercial, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.6 As Micro  empresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123/2006. 
6.7 . Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta 
7 DA FASE DE JULGAMENTO  
7.1 Iniciada a fase de julgamento das habilitações, o pregoeiro poderá verificar se o licitante atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1 . SICAF; 
7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
7.1.5 . Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
7.2 . Justiça A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
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7.3.4 Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá 
apresentara comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por 
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21 
7.3.5 A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia 
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 
7.3.6 A comprovação do item acima deverá estar anexada juntamente com os documentos de habilitação e da 
proposta, devendo todos os documentos ser anexados até o dia e horário estipulados no sistema. 
7.3.7 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
7.3.8 Em se tratando de garantia prestada na forma de seguro-garantia, o prazo de vigência deverá ser de no 
mínimo de noventa dias posteriores a data de validade da proposta. 
8 DA FASE DE HABILITAÇÃO  
8.1 Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
8.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
8.6 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
8.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.8 As declarações exigidas neste edital NÃO poderão ser supridas mediante manifestação expressa do 
licitante no chat do sistema. 
8.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
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8.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.11 Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
8.11.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.11.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.11.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.11.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
8.11.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
8.11.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.11.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.11.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
8.11.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.11.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
8.11.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.11.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 
8.11.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.11.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
8.11.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
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8.11.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
8.11.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.11.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.11.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
8.11.3.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação. 
8.11.3.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
8.11.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 
8.11.3.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.11.3.6 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
8.11.3.7 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
8.11.3.8 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas; 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Total 
SG=   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Circulante 
LC=   

Passivo Circulante 
8.11.3.9 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
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8.11.3.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor conforme consta § 1º do Art. 69 da lei 14.133/2021. 
8.11.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.11.4.1 Atestado de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) aptidão da proponente para desempenho de atividades em características, 
quantidades e prazos semelhantes às descritas no Termo de Referência. 
8.11.4.2 Apresentar 01 (um) ou mais atestado(s) / declaração (ões) de 
capacidade técnica, em nome da licitante e do profissional Engenheiro Civil e/ou 
Engenheiro Mecânico, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que a licitante executou o(s) serviço(s), comprovando a sua aptidão 
para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com 
objeto desta licitação. 
8.11.4.3 O(s) atestado(s) deverá(ão) se apresentar em nome da Licitante, com indicação de seu 
CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do contratante, as especificações dos 
produtos fornecidos, as quantidades efetivamente entregues de cada produto e os prazos para 
fornecimento, consignando que foram plenamente cumpridos. 
8.11.4.4 Só serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica que comprovem 
fornecimentos já executados, a fim de que seja demonstrada a experiência da Licitante 
8.11.4.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.12 Certidão de Registro e Regularidade da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia – CREA, com validade na data de recebimento dos documentos de 
habilitação, compatível com o objeto deste certame, nos termos do art. 59 da Lei 
5.194/66. 
8.13 Certidão de Registro e Regularidade do(s) Responsável(is) Técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia – CREA, com a devida atribuição referente ao objeto 
da licitação, constante(s) na Certidão Registro e Regularidade da empresa, com 
validade à data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os 
seus dados cadastrais. No caso de profissionais inscritos em outros Estados, deverá 
ser apresentado a Certificado de Registro emitido pelo CREA da respectiva Região de 
origem bem como visto do CRE-PA, nos termos do art. 69 da Lei 5.194/66. 
8.14 - Engenheiro Civil e/ou Engenheiro Mecânico, para locação/montagem 
8.15 - Engenheiro Eletricista, para locação/montagem 
8.16 – Profissional da área de Segurança do Trabalho com sua devida 
comprovação, apresentar também documento que comprove vínculo com a licitante.  
8.17 Apresentar Certidão de registro junto ao CREA da empresa e profissionais 
atualizada 
8.17.1.1 Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, constante de 
atestado(s) devidamente registrado(s) no CREA, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) 
expedida pelo CREA, em nome do Engenheiro Civil e/ou Engenheiro Mecânico, 
que comprove a experiência anterior do profissional equivalente ao objeto da 
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licitação, nos termos dos arts. 48 e 49 da RESOLUÇÃO No 1.025, de 30 de 
outubro de 2009 
8.17.1.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
8.17.1.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.17.1.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
8.17.1.5 As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da 
data da sessão pública deste Pregão. 
8.17.1.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
8.17.1.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.17.1.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta 
subsequente. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor 
9 DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

  
9.1 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará que: em campo próprio do 
sistema, Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
9.1.1. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
9.1.2. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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9.1.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.1.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
9.1.5. A falsidade da declaração de que trata o item 8.1.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
9.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
9.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
9.5. Será vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço. 
9.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
10 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

  
10.1 As propostas serão encaminhadas via sistema eletrônico e o envio da proposta pressupõe 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 
10.2. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
10.3.1. Valor unitário e total; 
10.3.2. Descrição detalhada do objeto; 
10.3.3. Demais informações exigidas no termo de referência anexo a este edital; 
10.3.4. Quantidade discriminada conforme consta no Termo de Referência; 
10.3.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
10.4.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
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10.4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
10.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
10.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como em quantidades e 
qualidades exigidas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
10.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
10.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
10.7. Será desclassificada sumariamente a proposta inicial que: 
10.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
10.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.7.3. Apresentar preços inexequíveis; 
10.7.4. Apresentar preço cadastrado acima do valor de referência definido para a contratação; 
10.7.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.7.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
10.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
10.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
10.9. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. Se houver indícios de inexequibilidade 
da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
10.10. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 
da contratação; 
10.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
10.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
10.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
10.12. Ampresas que deixarem de apresentar, na proposta inicial, todas as 
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informações essenciais exigidas neste edital, especialmente o prazo de 
fornecimento, valores e especificações do objeto. A ausência de tais elementos 
configura falha insanável, impedindo o julgamento da proposta e resultando em 
desclassificação imediata, em respeito aos princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório, isonomia e julgamento objetivo. 
11 DO ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

  
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
11.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
11.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
11.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
11.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 
(um real). 
11.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
11.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto/fechado, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações”. 
11.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
11.10.2 Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances 
11.10.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
11.10.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
11.10.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
11.10.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
11.10.7 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
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divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
11.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
11.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
11.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
11.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
11.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
11.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
11.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
11.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato  contínuo à classificação; 
11.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
11.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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11.18.2.2. Empresas brasileiras;. 
11.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
11.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
11.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
11.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
11.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
11.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
11.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação/inabilitação, conforme o 
caso. 
11.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 
12 DA PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONTER

  
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
12.1.2 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
12.1.3 Marca de cada item ofertado; 
12.1.4 Fabricante de cada item ofertado; 
12.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
12.1.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
12.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens e/ou serviços ou serviços.  
12.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
12.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 
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Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
12.5 A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar 
a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 
13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

  
13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de DUAS 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
13.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo seu representante legal. 
13.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
13.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
13.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
13.1.5 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 
13.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
13.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
13.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
13.1.9 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

14 DOS RECURSOS
  

14.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema. 
14.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

  
16.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicou e homologou a licitação. 

17 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
  

17.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

18 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
  

18.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
18.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
18.1.2 A assinatura será realizada através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 
18.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
18.2.1 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
18.2.2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
19 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
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condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

20 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
  

20.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
20.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
20.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
20.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
20.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
20.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
20.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
20.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
20.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
20.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista no edital, poderá: 
20.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
20.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

21 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
  

21.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

22 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
  

22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

23 DO PAGAMENTO
  

23.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital 

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
  

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
24.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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24.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
24.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
24.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
24.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
24.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
24.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
24.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
24.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
24.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
24.1.5 fraudar a licitação 
24.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
24.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
24.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
24.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
24.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
24.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 . 
24.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
24.2.1 advertência; 
24.2.2 multa; 
24.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
24.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
24.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
24.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
24.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
24.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
24.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
24.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
24.4 A multa será recolhida em percentual de 0,8% a 10 % incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
24.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,8% a 5% do valor 
do contrato licitado, conforme tabela abaixo: 

 
Valores contratuais Percentual 

Até R$ 10.000,00 5% 
Até R$ 25.000,00 4% 
Até R$ 55.000,00 3,5% 
Até R$ 130.000,00 3% 
Até R$ 250.000,00 2% 
Até R$ 600.000,00 1% 

Acima de R$ 1.000.000,00 0,8% 
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24.4.2 Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 
4% a 10% do valor do contrato licitado. 

 
Valores contratuais Percentual 

Até R$ 10.000,00 10% 

Até R$ 25.000,00 9% 
Até R$ 55.000,00 8% 
Até R$ 130.000,00 7% 
Até R$ 250.000,00 6% 
Até R$ 600.000,00 5% 

Acima de R$ 1.000.000,00 4% 

24.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
24.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
24.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
24.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021 . 
24.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 
24.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
24.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
24.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
24.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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24.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
  

25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
25.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
25.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
25.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
25.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
25.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
  

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

mailto:cplpmq@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU/PA - CNPJ nº 01.612.367/0001-29. 
Palácio do Executivo – Endereço: Rua Cônego Siqueira Mendes, s/n - Quatipuru – Pará, CEP - 68.709-000. 
E-mail: cplpmq@gmail.com

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
26.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
26.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.12 A Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
26.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
26.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
26.13 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
26.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço https://quatipuru.pa.gov.br/. 

27 DOS ANEXOS 
27.1 Anexo I - Termo de Referência; 
27.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar; 
27.2 Anexo II - Modelo de Proposta; 
27.3 Anexo III - Minuta de Ata; 
27.4 Anexo IV - Minuta de Contrato; 

Quatipuru/PA, 15 de Maio de 2026. 

PAULO SERGIO REIS DE SOUSA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO - PMQ 

Portaria n° 006/2026-PMQ 
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ANEXO-1 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÃO 
 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO 

1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS - ITENS SEM SALDOS - DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO, CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE 
QUATIPURU – PA.conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V, UNT. V. TOTAL 

1 

BANHEIRO QUIMICO PARA 
PORTADORES DE 
DEFICIENCIAS. 
ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO 
DE BANHEIRO QUÍMICO 
INDIVIDUAL PORTÁTIL, PARA 
DEFICIENTES FÍSICOS 
USUÁRIOS DE CADEIRAS DE 
RODAS, COM MONTAGEM 25 Diária  R$       1.605,36   R$       40.134,00  

2 

BANHEIRO QUIMICO. 
ESPECIFICAÇÃO: INDIVIDUAL 
PORTÁTIL, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM EM 
POLIETILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COM TETO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
1,10M DE FRENTE X 1,10M DE 
FUNDO X 2,10 DE ALTURA 130 Diária  R$     1.321,29   R$     171.759,90 

3 

COBERTURA EM TENDA 
VINILICA 1. ESPECIFICAÇÃO: 
COBERTURA DE 6MX6M EM 
VINÍLICA SOBRE TENDA EM 
ESTRUTURA TUBULAR 
METÁLICA GALVANIZADA, 
DEVENDO A LONA TER 
GRAMATURA MÍNIMA DE 
700G/M E FILTRO SOLAR, 35 Diária  R$       1.650,00   R$      57.750,00  

4 

GERADOR DE ENERGIA DE 
250 KVA. ESPECIFICAÇÃO: 
SILENCIADO COM 
CONTAINER DE ISOLAMENTO 
ACÚSTICO, BLINDAGEM DE 
RUÍDO DE ATÉ 70 DECIBÉIS 
NA DISTÂNCIA DE 4 METROS, 
CHAVE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
FORÇA TRIFÁSICA 220 VOLTS 
+ NEUTRO 15 Diária  R$       7.700,37   R$    115.505,55  
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5 

SISTEMA DE LUZ - GRANDE 
PORTE. ESPECIFICAÇÃO: 48 
CANHÕES DE 1000 WATTS 
COM LÂMPADA PAR 64 (FOCO 
1 E FOCO 5) E GELATINAS 
COLORIDAS CONFORME O 
ESPETÁCULO (SE 
NECESSÁRIO O MESMO 
MONTADO EM VARAS DE 4 OU 
6 REFLETORES) 8 Diária  R$     13.082,78   R$     104.662,24  

6 

SISTEMA DE SOM GRANDE 
PORTE. ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL DE PA GRANDE 
PORTE,01 MESA DIGITAL DE 
48 CANAIS (M7LC, LS9, 
DIGI),02 MULTICABOS DE 48 
VIAS SENDO 1 DE 56 VIAS E 
OUTRO DE 48 VIA  8 Diária  R$     42.233,33   R$     337.866,64  

7 ARTISTA - DJS REGIONAL 3 Diária  R$     39.900,00   R$     119.700,00  
8 ARTISTA - DJS LOCAL 5 Diária  R$       6.500,00   R$       32.500,00  
       R$      979.886,13  
1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, encontram-se devidamente juntados 
aos autos do Processo Administrativo nº 20260304-001 – GAB/PMQ, refletindo pesquisa de 
mercado realizada de forma ampla e idônea, compatível com o objeto da contratação e com 
as práticas adotadas pelo mercado, visando atender às demandas dos eventos institucionais 
do Município, incluindo o Mês Junino, o Festival do Caranguejo, a Marcha para Jesus e o 
Festival da Gó, integrantes da programação cultural municipal. 

1.3. O objeto da presente contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos da 
regulamentação vigente no âmbito deste ente federativo, sendo classificado como 
necessário ao atendimento do interesse público, em conformidade com os princípios da 
economicidade, razoabilidade e eficiência administrativa. 

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, nos 
termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar, podendo ser prestados por diversas empresas atuantes no 
mercado, com padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no presente 
Termo de Referência. 

1.5. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, sendo as contratações dela 
decorrentes realizadas conforme a necessidade da Administração, observadas as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na legislação vigente. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de estrutura para realização de eventos, visando atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo do Município de Quatipuru/PA, no 
âmbito da execução do calendário oficial de eventos culturais, turísticos e sociais do exercício 
de 2026. 
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O calendário municipal contempla eventos de grande porte e elevada relevância cultural, 
social e econômica, dentre os quais se destacam o 44º Festival do Caranguejo de Quatipuru, 
o 42º Festival da Gó e a 7ª Marcha para Jesus, todos integrantes do planejamento oficial da 
Administração Pública Municipal e com expressiva participação popular. 
 
O 44º Festival do Caranguejo constitui uma das mais importantes manifestações culturais e 
gastronômicas do Município, reconhecido como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do 
Estado do Pará, conforme Lei nº 10.707/2024, promovendo a valorização dos trabalhadores 
do mangue, o fortalecimento da identidade cultural local e o incentivo à economia criativa, 
com impacto direto na geração de renda de catadores, barraqueiros, artesãos, músicos e 
empreendedores locais. 
 
O 42º Festival da Gó, realizado no Distrito de Boa Vista, representa relevante manifestação 
cultural tradicional ligada à pesca artesanal e à cultura praiana, consolidando-se como 
importante instrumento de valorização da identidade comunitária, do turismo regional e da 
economia local, contribuindo para o fortalecimento do sentimento de pertencimento da 
população e para a dinamização das atividades econômicas do Município. 
 
A 7ª Marcha para Jesus integra oficialmente o Calendário Cultural do Município de Quatipuru, 
conforme Lei Municipal nº 228/2016, constituindo manifestação pública de caráter religioso 
e cultural, realizada de forma gratuita e aberta ao público. O evento promove integração 
social, convivência comunitária e fortalecimento da economia criativa, além de movimentar 
o comércio local, o turismo e os serviços, gerando oportunidades de renda para 
trabalhadores e empreendedores do Município. 
 
Os eventos possuem em comum a realização em espaços abertos, elevada concentração 
de público e significativa complexidade operacional, exigindo estrutura adequada para 
garantir organização, segurança, acessibilidade e suporte técnico durante toda a sua 
execução. 
A programação dos eventos contempla ainda a participação de atrações artísticas, incluindo 
artistas locais, regionais e DJs, os quais integram a estrutura cultural das festividades 
municipais. Essas atrações não constituem objeto isolado, mas elemento essencial da 
programação, contribuindo para a valorização da produção artística, fortalecimento da 
economia criativa e democratização do acesso à cultura, além de promover a geração de 
renda no setor cultural. 
 
Diante desse cenário, torna-se indispensável a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de estrutura de eventos, incluindo banheiros químicos, tendas, sistemas de 
sonorização, iluminação, geração de energia e demais equipamentos necessários ao pleno 
funcionamento das atividades programadas, bem como suporte técnico para sua montagem, 
operação e desmontagem. 
 
A Administração Municipal de Quatipuru/PA não dispõe de estrutura própria suficiente, nem 
de equipamentos e equipe técnica especializada compatíveis com a complexidade e o porte 
dos eventos, o que torna tecnicamente inviável a execução direta dos serviços, justificando 
a necessidade de contratação de terceiros especializados. 
 
A contratação também se fundamenta na necessidade de assegurar eficiência 
administrativa, planejamento integrado, padronização dos serviços e melhor aproveitamento 
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dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade, planejamento e gestão de riscos previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
Considera-se ainda a necessidade de mitigação de riscos operacionais, especialmente 
aqueles relacionados à segurança do público, montagem de estruturas temporárias e 
funcionamento de equipamentos de grande porte, incluindo a observância às normas de 
segurança aplicáveis, como exigências do Corpo de Bombeiros Militar (AVCB), garantindo a 
integridade física dos participantes e a regularidade da execução dos eventos. 
Ressalta-se, ainda, a adoção de boas práticas ambientais, com previsão de adequada 
destinação de resíduos e mitigação de impactos ambientais, especialmente em áreas 
sensíveis, contribuindo para a sustentabilidade das ações públicas e preservação do meio 
ambiente. 
 
De forma consolidada, a realização dos eventos deverá proporcionar resultados positivos ao 
Município, tais como o fortalecimento da economia criativa, o incremento do turismo regional, 
a geração de oportunidades de trabalho e renda, a valorização das manifestações culturais 
e religiosas, o fortalecimento da identidade local e a ampliação do acesso gratuito da 
população à cultura, ao lazer e à integração social. 

 
Assim, a presente contratação se mostra necessária, adequada e proporcional ao interesse 
público, sendo indispensável para viabilizar a realização dos eventos previstos no calendário 
municipal, assegurando infraestrutura compatível com o porte das atividades, segurança aos 
participantes e eficiência na execução das políticas públicas culturais, turísticas e sociais do 
Município de Quatipuru/PA. 
EQUIPE DE ELABORAÇÃO 
• Robson dos Santos Silva, Inã Franklim Reis Maria e Marcos Moreira Santa Brígida. 

PÚBLICO ALVO 
• Comunidade em Geral 

OBJETIVO GERAL 
I – Promover eventos públicos com ampla participação popular, assegurando o acesso 
democrático às manifestações culturais, bem como a valorização das expressões artísticas, 
culturais e identitárias do Município de Quatipuru/PA; 
 
II – Executar o calendário oficial de eventos municipais, compreendendo o Mês Junino, o 
Festival do Caranguejo, a Marcha para Jesus e o Festival da Gó, contemplando 
manifestações culturais tradicionais e contemporâneas, devidamente planejadas, 
estruturadas e alinhadas ao interesse público; 
 
III – Contribuir para o desenvolvimento econômico local, por meio do estímulo à economia 
criativa, geração de emprego e renda e fortalecimento de atividades produtivas locais; 
 
IV – Garantir a adequada infraestrutura para a realização dos eventos, mediante a 
contratação de serviços especializados de locação, montagem, operação, manutenção e 
desmontagem de estruturas e equipamentos; 
 
V – Assegurar condições de segurança, acessibilidade, organização e qualidade na 
execução dos eventos, em conformidade com normas técnicas e exigências dos órgãos 
competentes; 
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VI – Viabilizar a infraestrutura necessária para a execução da programação cultural dos 
eventos, assegurando suporte técnico adequado às apresentações artísticas e culturais, 
inclusive musicais, de abrangência local e regional; 

 
VII – Assegurar a padronização, eficiência e continuidade na execução dos eventos, por meio 
de planejamento integrado e contratação de serviços especializados, em conformidade com 
os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e gestão de riscos previstos na Lei 
nº 14.133/2021. 
RECURSOS  
• Parcerias, patrocínios públicos, patrocínios privados e recursos próprios da Prefeitura. 

METODOLOGIA 
Os eventos serão realizados, ordinariamente, na forma de festivais, festas populares, 
arraiais, quadras juninas, Semana da Pátria, festividades religiosas e demais manifestações 
culturais do Município de Quatipuru/PA, sendo integralmente abertos ao público e gratuitos, 
assegurando ampla participação popular e promovendo o acesso democrático à cultura, ao 
lazer e à integração social da população local e de visitantes. 
 
Tais eventos integram o calendário oficial do Município de Quatipuru/PA e possuem relevante 
interesse público de natureza cultural, social, turística e econômica, sendo planejados e 
executados pela Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo, em conformidade com 
as diretrizes da Administração Pública. 
 
A execução das atividades demanda a utilização de infraestrutura e serviços especializados 
de apoio, compreendendo a locação, montagem, operação, manutenção e desmontagem de 
estruturas temporárias e equipamentos, indispensáveis à adequada realização dos eventos, 
especialmente em razão do porte, da complexidade operacional e do fluxo estimado de 
público. 
 
A programação dos eventos contempla atividades culturais diversificadas, cabendo à 
contratação assegurar a infraestrutura e o suporte técnico necessários à sua execução, 
inclusive quanto às apresentações artísticas e culturais, de abrangência local e regional, as 
quais integram a programação oficial, não constituindo objeto autônomo da contratação. 
 
A execução dos serviços deverá observar rigorosamente os critérios técnicos estabelecidos 
no Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência, garantindo condições 
adequadas de segurança, acessibilidade, organização e qualidade, em conformidade com 
as normas técnicas aplicáveis e com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto ao planejamento, eficiência, economicidade e gestão de riscos. 

 
A execução de cada evento será formalizada mediante a emissão de Ordem de Serviço (OS) 
pela Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo, com antecedência mínima definida 
pela Administração, contendo o local, a data, o horário e a relação detalhada dos itens de 
infraestrutura e serviços a serem disponibilizados, conforme o cronograma do calendário 
oficial. 
CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE QUATIPURU – 2026    

• 1. Evento: 44º Festival do Caranguejo 
• Local: Sede do Município de Quatipuru/PA 
• Período: 10 a 12 de julho de 2026 
• Duração: 03 (três) dias 
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• Estimativa de Público: Grande porte 
•  
• 3.Evento: Marcha para Jesus 
• Denominação: 7ª Marcha para Jesus de Quatipuru 
• Local: Sede do Município de Quatipuru/PA 
• Data: 18 de julho de 2026  
• Duração: 01 (um) dia 
• Estimativa de Público: Grande porte 
•  
• 3. Evento: 42º Festival da Gó 
• Local: Distrito de Boa Vista – Quatipuru/PA 
• Período: 24 a 27 de julho de 2026 
• Duração: 04 (quatro) dias 
• Estimativa de Público: Grande porte 

•  

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
.1 Para fins de habilitação, serão exigidos dos licitantes os documentos relativos à habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133/2021, conforme detalhamento constante no edital. 

3.2. Além da documentação prevista no item anterior, os licitantes deverão comprovar 
qualificação técnico-operacional mediante apresentação de atestado(s) de capacidade 
técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a 
execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação, especialmente quanto à 
locação, montagem, operação e desmontagem de estruturas para eventos de médio ou 
grande porte, incluindo suporte técnico operacional. 

3.3. A comprovação da qualificação técnico-profissional dar-se-á mediante: 

I – Indicação de profissional de nível superior, devidamente registrado no conselho 
competente (CREA ou CAU), responsável técnico pela execução dos serviços; 

II – Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa licitante, na forma da 
legislação aplicável; 

III – Apresentação de atestado de responsabilidade técnica (ART/RRT) que comprove 
experiência compatível com o objeto da contratação; 

IV – Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade, 
quando aplicável às atividades técnicas do objeto. 

3.4. A exigência de qualificação técnica tem por finalidade assegurar a adequada execução 
dos serviços, especialmente no que se refere à montagem de estruturas temporárias, 
instalações técnicas e segurança operacional dos eventos, nos termos do art. 67 da Lei nº 
14.133/2021. 
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3.5. Poderão ser exigidos, conforme previsto no edital, documentos complementares 
destinados à comprovação da capacidade operacional, tais como: 

I – declaração de disponibilidade de equipamentos e recursos necessários à execução do 
objeto; 

II – indicação da equipe técnica responsável pela execução dos serviços; 

III – comprovação de suporte técnico adequado para atendimento durante a realização dos 
eventos. 

3.6. É vedada a exigência de propriedade prévia de equipamentos, sendo suficiente a 
comprovação de sua disponibilidade para execução contratual, conforme entendimento 
consolidado na legislação e jurisprudência aplicável. 

 

3.7. Os critérios completos de habilitação e demais condições de participação encontram-se 
detalhados no instrumento convocatório (edital). 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. A montagem das estruturas e disponibilização dos serviços deverá ocorrer no prazo 
mínimo de até 01 (um) dia antes da data de realização de cada evento, conforme cronograma 
previamente informado pela Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo. 

4.2. Os serviços prestados serão submetidos à inspeção e conferência pela equipe 
designada pela Administração, que verificará a conformidade das estruturas e equipamentos 
com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato, incluindo 
aspectos de qualidade, segurança, estabilidade, funcionamento e adequação às normas 
técnicas vigentes, especialmente aquelas emitidas pelos órgãos de controle e segurança 
pública. 

4.3. Caso sejam identificadas irregularidades, falhas na montagem, equipamentos em 
desacordo com as especificações ou em condições inadequadas de uso, a empresa 
contratada será notificada e deverá providenciar a imediata correção, substituição ou 
adequação dos itens no prazo máximo de 02 (duas) horas, sem quaisquer custos adicionais 
para a Administração. 

4.4. O objeto do contrato será recebido em duas etapas, nos termos do art. 140 da Lei nº 
14.133/2021: 

I – Recebimento Provisório: realizado pelo fiscal do contrato, imediatamente após a 
conclusão da montagem de cada evento, mediante termo circunstanciado, atestando a 
conformidade inicial das estruturas, condições de segurança e autorização para utilização do 
espaço; 

II – Recebimento Definitivo: realizado por servidor ou comissão designada, em até [X] dias 
após o encerramento de cada evento, mediante termo detalhado que comprove o pleno 
funcionamento das estruturas, a execução regular dos serviços e o cumprimento integral das 
obrigações contratuais, constituindo condição indispensável para a liquidação e pagamento. 
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4.5. Durante a realização dos eventos, a contratada deverá assegurar o pleno funcionamento 
das estruturas e equipamentos fornecidos, responsabilizando-se pela manutenção 
preventiva e corretiva, bem como pela substituição imediata em caso de falhas, garantindo 
a continuidade, segurança e integridade operacional dos serviços durante todo o período do 
evento. 

4.6. O recebimento definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil, técnica e 
administrativa por eventuais danos, falhas ou acidentes decorrentes da execução dos 
serviços. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
 
5.1.1. Receber os serviços prestados no prazo e condições estabelecidas no Edital, no 
Termo de Referência e seus anexos, observando os critérios de recebimento provisório e 
definitivo previstos neste instrumento. 
 
5.1.2. Verificar, por meio da fiscalização designada, a conformidade dos serviços 
executados, especialmente quanto à montagem, funcionamento, segurança, estabilidade e 
adequação das estruturas e equipamentos às especificações contratadas, para fins de 
recebimento provisório e definitivo. 
 
5.1.3. Exigir da Contratada o cumprimento integral das normas técnicas aplicáveis, bem 
como a observância das exigências dos órgãos de controle e segurança pública, incluindo 
Corpo de Bombeiros Militar e demais órgãos competentes, quando necessário à realização 
dos eventos. 
 
5.1.4. Comunicar formalmente à Contratada quaisquer falhas, irregularidades ou 
desconformidades verificadas na execução dos serviços, determinando a adoção imediata 
das providências corretivas, nos prazos estabelecidos pela fiscalização. 
 
5.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor ou comissão 
especialmente designada, podendo solicitar relatórios técnicos, registros fotográficos, 
documentos de responsabilidade técnica (ART/RRT) e demais informações necessárias ao 
fiel cumprimento do objeto. 
 
5.1.6. Fornecer à Contratada, com antecedência mínima definida, o cronograma oficial dos 
eventos, bem como todas as informações operacionais necessárias à adequada execução 
dos serviços. 
 
5.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada apenas pelos serviços efetivamente executados e 
aceitos, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 
cronológica de pagamentos, conforme disposto no art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.1.8. Aplicar, quando cabível, as penalidades previstas no contrato, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente. 
 
5.1.9. Adotar as medidas administrativas necessárias à mitigação de riscos operacionais 
durante a execução dos eventos, especialmente aqueles relacionados à segurança do 
público, estabilidade de estruturas e continuidade dos serviços contratados. 
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5.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, nem por quaisquer 
danos causados a terceiros em decorrência de atos da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
 5.3.A Contratante não se responsabiliza por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
ou comerciais resultantes da execução do contrato, sendo estes de inteira responsabilidade 
da Contratada. 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, no Termo de 
Referência, em seus anexos e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da adequada execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Executar os serviços de locação, montagem, manutenção e desmontagem das 
estruturas e equipamentos em perfeitas condições de uso, segurança e funcionamento, 
conforme especificações, prazos e locais definidos neste Termo de Referência. 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços, bem 
como pela qualidade e adequação das estruturas e equipamentos fornecidos, nos termos da 
legislação aplicável. 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em decorrência da execução do contrato, por ação ou omissão de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, substituir ou adequar, às suas expensas e no prazo fixado 
pela fiscalização, no todo ou em parte, os serviços executados em que se verificarem falhas, 
defeitos ou desconformidades com as especificações exigidas. 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.1.6. Indicar preposto formalmente designado para representá-la durante a execução do 
contrato, com poderes para atender às solicitações da Administração. 

6.1.7. Implantar programa de integridade, no prazo de até 6 (seis) meses, caso o contrato 
seja considerado de grande vulto, nos termos do art. 25, §4º da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.8. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitados 
da Previdência Social e aprendizes, bem como atender às normas de acessibilidade 
vigentes. 

6.1.9. (NOVO – ESSENCIAL) Apresentar, previamente à execução de cada evento, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT), emitida por profissional habilitado junto ao CREA ou CAU, referente à montagem de 
estruturas temporárias, instalações elétricas e demais elementos técnicos necessários à 
realização do evento. 
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6.1.10. (NOVO – SEGURANÇA TÉCNICA) Garantir que toda a execução dos serviços 
observe as normas técnicas da ABNT, bem como as exigências do Corpo de Bombeiros 
Militar e demais órgãos de fiscalização competentes, especialmente no que se refere à 
segurança estrutural, elétrica e de público. 

6.1.11. (NOVO – OPERAÇÃO CONTÍNUA) Assegurar suporte técnico durante todo o período 
de realização dos eventos, incluindo montagem, execução e desmontagem, garantindo o 
pleno funcionamento das estruturas e equipamentos.. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou por outra pessoa 
jurídica, desde que: 
 
I – sejam mantidos pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; 
 
II – sejam preservadas as condições estabelecidas no contrato firmado; 
 
III – não haja prejuízo à execução do objeto contratual; e 
 
IV – haja anuência prévia e expressa da Administração quanto à continuidade do contrato. 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante da Administração 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, especialmente quanto à montagem, 
funcionamento, segurança, estabilidade e desmontagem das estruturas e equipamentos, registrando 
em documento próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual e determinando as 
providências necessárias à regularização de falhas ou irregularidades constatadas. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades decorrentes da execução do contrato, ainda 
que resultantes de imperfeições técnicas, vícios ou falhas na prestação dos serviços, nos termos do 
art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 
indicando data, local, descrição dos fatos e, quando for o caso, os responsáveis envolvidos, 
determinando as medidas necessárias à correção das falhas e encaminhando os registros à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
9.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado por equipe de apoio, bem como pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 
 
9.5. A designação do fiscal deverá observar a ausência de conflitos de interesse que possam 
comprometer a imparcialidade e a qualidade da fiscalização contratual. 
 
9.6. (NOVO – SEGURANÇA TÉCNICA E RISCO OPERACIONAL) A fiscalização deverá verificar 
previamente à liberação de cada evento a conformidade das estruturas com as exigências técnicas 
e de segurança, incluindo a apresentação de ART/RRT, laudos de estabilidade e demais documentos 
exigidos pelos órgãos de controle e segurança pública. 
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9.7. (NOVO – PODER DE SUSPENSÃO) O fiscal do contrato poderá determinar a suspensão 
imediata da montagem ou da realização do evento, total ou parcialmente, sempre que constatar risco 
à segurança das estruturas, dos equipamentos ou do público, até a devida regularização das 
inconformidades pela Contratada. 
10. DO PAGAMENTO 

10.9. As medidas cabíveis poderão incluir, conforme a gravidade da irregularidade, a 
aplicação de sanções administrativas, comunicação aos órgãos de controle competentes e 
eventual rescisão contratual, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da 
legislação vigente. 

10.10. Persistindo a irregularidade ou constatado risco à execução adequada e segura dos 
serviços, especialmente no que se refere à montagem de estruturas, instalações elétricas ou 
demais elementos técnicos dos eventos, poderá ser promovida a rescisão do contrato, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

10.11. Havendo a efetiva execução parcial ou total dos serviços, os pagamentos poderão ser 
realizados normalmente até decisão formal quanto à rescisão, desde que não haja risco à 
segurança dos eventos ou pendências técnicas relevantes que comprometam a execução 
contratual. 

10.11.1. A rescisão contratual poderá ser afastada excepcionalmente, por razões de 
interesse público devidamente justificadas pela autoridade competente, especialmente 
quando não houver prejuízo à segurança, à continuidade dos eventos ou ao interesse da 
Administração. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
vigente. 

10.13. (NOVO – SEGURANÇA OPERACIONAL) Em caso de constatação de irregularidades 
que comprometam a segurança das estruturas, dos equipamentos ou do público, a 
Administração poderá suspender imediatamente a execução dos serviços e/ou pagamentos, 
até a completa regularização das inconformidades pela Contratada. 

10.14. (NOVO – INTEGRAÇÃO COM CONTROLE TÉCNICO) As decisões de suspensão, 
rescisão ou retenção de pagamento deverão considerar os registros da fiscalização técnica, 
incluindo relatórios, notificações, ART/RRT e demais documentos que comprovem a 
adequação ou inadequação da execução dos serviços. 

11. ESTIMATIVAS DE PREÇOS  
11.1. 11.1O custo estimado total da contratação é de R$ 979.886,13 (Novecentos e 

setenta e nove mil, oitocentos e oitenta e seis reais e treze centavos.) 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1. Nas licitações realizadas pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), não é obrigatória 
a indicação prévia da dotação orçamentária, sendo sua exigência restrita à formalização do 
contrato ou instrumento equivalente, nos termos da legislação vigente. 

O Sistema de Registro de Preços será adotado com fundamento no art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, considerando a natureza variável, sazonal e eventual da demanda, típica da 
realização de eventos culturais, festivos e institucionais do Município, cujo quantitativo exato 
somente pode ser definido de acordo com a necessidade de cada programação do 
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calendário oficial. 

A contratação observará as disposições legais aplicáveis ao SRP, bem como os 
regulamentos específicos editados no âmbito da Administração Pública Municipal 

13. DO FORO 
13.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
solucionadas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca da 
sede do Município contratante, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
13.2. Para firmeza e validade do presente instrumento, será lavrado Termo de Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma, que produzirão um único efeito, as quais, após leitura e 
conferência, serão assinadas pelos representantes da Contratante e da Contratada, bem 
como pelas testemunhas. 

Quatipuru/PA, __ de ____ de 2026. 
 
 
 

_______________________________________________ 
JOSÉ AUGUSTO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal   
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Anexo – II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 
 

Razão Social:  

CNPJ:  

Telefone:  

E-mail:  

 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca Preço 
Unitário 

Preço Total 

 
 

01 

 
.  

 
UN 

 
 

01 

   
 

 
Validade da proposta: 120 dias. 

 

 
Quatipuru, de de . 

 
 
 
 
 

 

 
Responsável pela Proposta 

mailto:cplpmq@gmail.com
mailto:cplpmq@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU/PA - CNPJ nº 01.612.367/0001-29. 
Palácio do Executivo – Endereço: Rua Cônego Siqueira Mendes, s/n - Quatipuru – Pará, CEP - 68.709-000. 
E-mail: cplpmq@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU/PA - CNPJ nº 01.612.367/0001-29. 
Palácio do Executivo – Endereço: Rua Cônego Siqueira Mendes, s/n - Quatipuru – Pará, CEP - 68.709-000. 
E-mail: cplpmq@gmail.com 

 

 

Anexo – III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxxxxxxx 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº «NO_LICITACAO» 

 
Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», a «NOME_COMPLETO_EMPR», com sede na «ENDERECO_EMPR», 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº 
«NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital da licitação supracitada e em conformidade com as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme especificação 
em anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 da Lei 14.133/2021. 
c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1º deste artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 
Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1º deste artigo 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na 
ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 03 (dias) dias da expedição da mesma. 
Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 
conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 
acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação. 
Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária, o qual 
ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas 
Fiscais/Faturas. 
Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM=I x N x VP 
Onde: 
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EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO», a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções: 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da 
contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o 
atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
II - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
III - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 
embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do 
contrato. 
Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei nº 
14.133/2021. 
Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 
Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 
contratante. 
Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no 
endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 
· A pedido, quando: 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
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- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 
· Por iniciativa da Administração, quando: 
- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
· Automaticamente: 
- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- Quando não restarem fornecedores registrados; 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº «NO_LICITACAO» e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar. 
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das disposições 
constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 e demais normas aplicáveis. 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de qualquer 
outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem. 
«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 
 
 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 
C.N.P.J. nº «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE 
 
 

 
«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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Anexo – IV 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxxxxxx 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
«NUMERO_DO_CONTRATO», QUE FAZEM ENTRE SI A 
«NOME_COMPLETO_EMPR», POR INTERMÉDIO DO (A) 
«UNID_GEST» E A EMPRESA «EMPRESA_CONTRATADA». 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) «UNID_GEST», CNPJ- 
MF, Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) 
Sr.(a)  «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO»,  e  do  outro  lado 
«EMPRESA_CONTRATADA»,  CNPJ/CPF  «CPF_CNPJ_CONTRATADO»,  com  sede  na 
«ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm justo e 
contratado o seguinte: 

 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas neste Contrato e no 
Termo de Referência. 
1.2. Itens contratados: 
«ITENS_CONTRATO» 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) A Proposta do Contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor total deste contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. Este contrato origina-se no processo de nº «NO_LICITACAO», na modalidade «MODALIDADE» e fundamenta- se 
na Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu extrato e 
extendendo-se até «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO». 
Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 
desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes, conforme artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
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7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
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XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 
7.2. É vedado à CONTRATADA: 
I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência deste 
Contrato; 
II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 
CONTRATANTE; e 
III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 
9. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
«DOTACAO_ORCAMENTA». 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 

«UNID_GEST». 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o valor exato dimensionado. 

mailto:cplpmq@gmail.com
mailto:cplpmq@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU/PA - CNPJ nº 01.612.367/0001-29. 
Palácio do Executivo – Endereço: Rua Cônego Siqueira Mendes, s/n - Quatipuru – Pará, CEP - 68.709-000. 
E-mail: cplpmq@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIPURU/PA - CNPJ nº 01.612.367/0001-29. 
Palácio do Executivo – Endereço: Rua Cônego Siqueira Mendes, s/n - Quatipuru – Pará, CEP - 68.709-000. 
E-mail: cplpmq@gmail.com 

 

 

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO» 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
IV - Multa: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157). 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 
02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 
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